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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Ingá 
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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANILDO FERREIRA DE LIMA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23898
906

28/08/2019 10:08 Petição Inicial Petição Inicial

23899
211

28/08/2019 10:08 ação DPVAT (Morte) - ivanildo fereira de lima (unico
filho)

Outros Documentos

23899
210

28/08/2019 10:08 comprovante de negativa administrativa junto a lider Documento de Comprovação

23899
209

28/08/2019 10:08 procuração e declaração de pobreza Procuração

23899
208

28/08/2019 10:08 documentos pessoais e comprovante de residencia Documento de Identificação

23899
205

28/08/2019 10:08 certidão de óbito da genitora do autor Documento de Comprovação

23899
203

28/08/2019 10:08 documentos pessoais do genitor do autor Documento de Comprovação

23899
202

28/08/2019 10:08 boletim policial e outro Documento de Comprovação

23899
200

28/08/2019 10:08 prontuario medico - HETDLGF Documento de Comprovação

23898
945

28/08/2019 10:08 Certidão de obito e outros - SEVERINO FERREIRA
DE LIMA

Documento de Comprovação

23898
943

28/08/2019 10:08 Guia de custas previas Documento de Comprovação

23991
154

30/08/2019 14:54 Despacho Despacho

26217
164

14/11/2019 08:34 Expediente Expediente

27120
505

17/12/2019 10:18 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

27205
924

19/12/2019 09:25 Petição - REQ. DE JUSTIÇA GRATUITA Petição

27205
937

19/12/2019 09:25 contra cheques da PMSR Documento de Comprovação

27462
851

27/01/2020 11:40 Sentença Sentença

29170
204

17/03/2020 08:24 Esclarecimentos - Ação de Dpvat por morte Petição

29748
253

09/04/2020 19:04 Minutar ato judicial Despacho



29913
068

16/04/2020 12:01 Expediente Expediente



 

PETIÇÃO INICIAL EM ANEXO - FORMATO PDF

Num. 23898906 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 28/08/2019 10:08:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082810075950300000023152018
Número do documento: 19082810075950300000023152018



 

   

               E-mail: patricioadv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ______ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE INGÁ/PB. 
 
 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
-PROCESSO ADMINISTRATIVO NEGADO PELA SEGURADORA . 

 
 
 

IVANILDO FERREIRA DE LIMA, brasileiro, casado, funcionário publico 
municipal, portador do RG nº 721.101 SSP/PB, CPF nº 676.706.014-34, 
residente e domiciliado na RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº S/N, CENTRO, SERRA 
REDONDA/PB, CEP.: 58.385-000, por intermédio de seu advogado e procurador in fine 

assinado, procuração anexa (doc. 01), com endereço Profissional na Rua Santa Catarina, nº 
833, Bairro da Liberdade, na Cidade de Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-035, fone: (83) 98700-
8099, (83) 99935-9957, E-mail: patricioadv@hotmail.com, com fundamento na Lei nº 
6.194/1974 e Código Civil, vem perante Vossa Excelência, promover a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 (DPVAT POR MORTE – ACIDENTE DE TRÂNSITO) 

 
Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada por intermédio de seu representante legal, na RUA DA ASSEMBLEIA, nº 
100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, expondo e requerendo ao 

final o seguinte:  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente (filho), requesta inicialmente a Justiça 

Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 
Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além 
do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em 
petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput, 
que nos diz o seguinte: 
 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO 

INICIAL, DE QUE  NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU 

DE SUA FAMÍLIA”. 
 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua 
condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a 
assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 

 
-PRELIMINARMENTE: 
 

Antes de adentrar aos fatos da presente demanda, vale ressaltar que a parte 
autora REQUEREU ADMINISTRATIVAMENTE O SEGURO DPVAT, através do 
Sinistro nº 3180489192, e teve seu pedido NEGADO. 
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-DOS FATOS: 
 

O senhor SEVERINO FERREIRA DE LIMA quando sofreu o acidente de trânsito, 
era viúvo da extinta MARIA LINDINALVA NASCIMENTO DE LIMA, com quem era 
casado, conforme Certidão de Óbito anexa, deixando apenas um filho como seu 
legitimo herdeiro, o Sr. IVANILDO FERREIRA DE LIMA. 
 

 

 
 
Assim, o autor IVANILDO FERREIRA DE LIMA, é o único filho do extinto, 
portanto, o único que possui legitimidade ativa para propor a presente 
demanda, tendo em vista, que sua genitora também é falecida. 
 
Dirimida qualquer dúvida à respeito de sua legitimidade ativa, vamos ao mérito 
da demanda. 

 
O extinto SEVERINO FERREIRA DE LIMA, portador do CPF nº 491.435.907-30, foi 
vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 09 DE AGOSTO DE 
2018. 

 

Num. 23899211 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 28/08/2019 10:08:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082810080063300000023152323
Número do documento: 19082810080063300000023152323



  3 

 
 
Assim, o sinistro que vitimou o PAI do autor se deu no dia 09/08/2018, por volta 
das 14:30hs, na Rua São Miguel, saída da cidade de Serra Redonda/PB, sentido 
Massaranduba/PB. 
 
O sinistro se deu quando SEVERINO FERREIRA DE LIMA (vitima), conduzia a 
motocicleta HONDA BROS ESD – ANO 2013/2014 – COR BRANCA – PLACA NQI 
0532 PB, e  na estrada que dá acesso a rua, perdeu o controle da motocicleta, 
vindo a tombar bruscamente ao solo.  
 
Onde, devido às gravidades das lesões sofridas, O Sr. SEVERINO FERREIRA DE 
LIMA foi socorrido pra Serra Redonda, e em seguida, transferido para o 
HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB, 
onde permaneceu internado até a data de seu óbito. 
 
Tudo conforme BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSANDO SOBRE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial. 
 
O Sr. SEVERINO FERREIRA DE LIMA passou 16 (dezesseis) dias internado no 
HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNADES - 
CAMPINA GRANDE/PB, onde veio a óbito no dia 24/08/2018. Tudo devidamente 
comprovado no prontuário médico em anexo. 
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Na Certidão de Óbito de SEVERINO FERREIRA DE LIMA, consta como CAUSA DA 
MORTE: “FRATURA DE FEMUR DIREITO” -grifamos 
 
Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse 
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam 
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a 
seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA 
REALIDADE NÃO ACONTECE. 

 
Acontece que as seguradoras que exploram o ramo DPVAT, em nosso país, obedecendo 
Circular n. 050/2000, não liquidam o seguro obrigatório, via administrativa, quando a parte 
beneficiária, não apresentar um leque de documentos dos veículos envolvidos no sinistro. 
 
Na verdade, o seguro DPVAT, perdeu o seu cunho social assistencial, para os interesses 
ambiciosos, macro financeiro das grandes empresas, com respaldo de resoluções, circulares e 
normas administrativas editadas em proveito próprio, ferem a lei em detrimento de seus 
interesses. 

 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 
 

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento da 
indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de MORTE, conforme dispõe o art. 3°, 
I, determina o seguinte: 
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“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Redação da LEI Nº 11.482 / 31.05.2007)- grifamos 

 

Ainda, preceitua o textualmente art. 5° da Lei n. 8.441/92 o seguinte: 
 
 
 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”. 

 
No caso vertente, o Direito a percepção do seguro é devido, tomando como base o Art. 5º da 
Lei n. 6.194/74, sendo devido ao Autor a importância de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), como forma de indenização referente a morte de seu pai. 

 
-DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 
 
Para dissipar quaisquer dúvidas quanto a incidência de juros e da correção monetária, 
o Superior Tribunal de Justiça, através da a Súmula  54, assim tem decidido: 

 
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 
responsabilidade extra contratual”. 

 
Como se infere na Súmula, os juros, bem como a incidência da correção devem fluir a partir 
do evento danoso, visto que, não existe qualquer tipo de contrato entre o(s) Autor(es) e a 
Seguradora Ré. 
 

“APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
VALOR DA INDENIZAÇÃO – CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS. A correção incide 
desde a data do evento - coetânea  com a do prejuízo, e os juros deste a data 
do evento danoso por se tratar de responsabilidade legal e extracontratual. 
Precedentes desta Corte  e Súmula  n. 54 do STJ. Apelos parcialmente providos 
( TJRS – APC 70000631473- 1° C. Civ. Esp – Rel. Des. Adão Sergio do Nascimento 
Cassiano – J. 28/12/2000).” - grifamos 

 

Resta provado que a demandada deve pagar aos promoventes a importância acima declinada, 
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a data 
do evento danoso. O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples 
interpretação macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  

 

-DO PEDIDO: 
 
DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei 
6.194/74, art. 3º, I, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para determinar 
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que o promovido indenize o promovente pela MORTE DE SEU PAI, SEVERINO 
FERREIRA DE LIMA, falecido vítima de acidente de trânsito (DPVAT), no valor 
correspondente a R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), acrescentados de 
correção monetária plena e juros moratórios de 1%, retroativos a data do 
sinistro, ou seja, 09/08/2018, conforme a Súmula 54 do STJ. 
 
Requerendo ainda:  

 
1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no 
prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do 
Novo Código de Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e 
Telégrafos);  
 
2- A parte demandante desde já prescinde da audiência de conciliação, haja 
vista, que na presente demanda é necessário a instrução processual, caso Vossa 
Excelência entenda, para fins de comprovação da LEGITIMIDADE ATIVA. Assim, 
a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as partes 
quanto para o Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do 
NCPC;  
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 
especialmente nas provas documental, testemunhal que serão apresentadas 
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz; 
 
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o 
valor da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
 
5- Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1.060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
    Dá a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais. 
 

Nestes termos, 
    Pede e Espera deferimento. 
 
 

Campina Grande/PB, 28 de agosto de 2019. 
 
 

                                     
                                  Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB nº 13.863-B.  
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

O autor alega ser funcionário público municipal, entretanto, não há nos autos qualquer elemento que indique ser pessoa

hipossuficiente.

Antes de analisar o pedido de justiça gratuita, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de

arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com a integralidade das custas e despesas do processo (art. 98, §

5º, c/c 99, § 3º, CPC).

Registro, por oportuno, que a declaração de pobreza  goza de presunção relativa (art. 99, § 3°, CPC), que cede ante

outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.

Ademais, o Código de Processo Civil prevê a possibilidade de redução e até de parcelamento das custas processuais

(art. 98, §§ 5° e 6°, CPC), previsão esta repisada no art. 1°, caput, da Portaria Conjunta n° 02/2018 – TJPB/CGJ2.

Por fim, deve ser frisado que a gratuidade integral pretendida, por força do disposto no art. 98 do CPC deve ser

concedida aos que comprovadamente se adéquem a situação de “insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios”,

Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, i) comprovar documentalmente (Ex:

extratos bancários, faturas de cartão de crédito, declaração de imposto de renda, etc.) o preenchimento dos

pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade, podendo apresentar proposta de parcelamento ou
redução proporcional das custas, de acordo com a sua capacidade, sob pena de indeferimento da benesse

Cumpra-se. 

  
INGÁ, 30 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
 
 

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), parte autora, intimada de todo o teor do(a)
último(a) despacho ID 23991154...
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte.

 

 

INGÁ

17 de dezembro de 2019

AMAURI MENDES BARBOSA DA SILVA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ESPERANÇA/PB,
                                                                           
 
 
PROCESSO: 0800814-03.2019.8.15.0201
 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR MORTE
 
AUTOR: IVANILDO FERREIRA DE LIMA
 
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 
 
 
IVANILDO FERREIRA DE LIMA, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 
DOUTO JUIZ, o Autor ingressou com a AÇÃO DE COBRANÇA – POR MORTE DE
SEU PAI SEVERINO FERREIRA DE LIMA, perante esta Vara Cível, motivado por
grave acidente de transito, conforme será demonstrado no decorrer desta
demanda.
 
Para tanto, Vossa Excelência, no ID nº 23991154, preocupada com a grande
demanda de processos com Justiça Gratuita, despachou determinando que a
parte autora comprovasse sua condição de hipossuficiência.
 
Assim, em atendimento ao despacho supra, temos a dizer que o autor, conforme
afirmamos na exordial exerce a função de MOTORISTA na Prefeitura de Serra
Redonda, percebendo menos de 02 (dois) salários mínimos mensal, para
sustento seu e de sua família.
 
Vale ressaltar, que o autor já possui mais de 59 (cinquenta e nove) anos, sendo
ainda o ÚNICO A TRABALHAR E ARCAR COM AS DESPESAS DO LAR, TENDO
EM VISTA QUE SUA ESPOSA NÃO TRABALHA.
 
REQUEREMOS a juntada dos Contracheques emitidos pela Prefeitura de Serra
Redonda, ONDE CONSTATA-SE QUE O AUTOR RECEBE O VALOR EM MEDIA
DE R$ 1.830,00 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS), MENSALMENTE.
 
Assim, Douto Juiz, fica devidamente comprovado que o autor não tem condições
financeiras favoráveis para custear as despesas processuais sem prejuízo de
seu sustento/familia, por isso requereu os benefícios da Assistência Judiciária,
com fulcro na Lei 1.060/50, anexando declaração de pobreza.
 
Sobreleva ressaltar os julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, no que
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se refere ao deferimento do benefício da Assistência Judiciária, bastando a
simples afirmação de sua condição financeira, senão vejamos:
 

Ementa:  PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO PARTICULAR.
NEGAÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. -
O litigante pobre pode escolher advogado de sua confiança que lhe
patrocine a causa, sem prejuízo ao direito da gratuidade judiciária. - 
Para deferimento da gratuidade da justiça, é suficiente a simples
afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares. - A declaração de pobreza tem presunção juris tantum
de veracidade. Decisão reformada. - Recurso de agravo conhecido e
provido. (Agravo de Instrumento com efeito suspensivo – 2ª Câm. Cível,
AGRAVANTE: ARCELINO SOARES DE SOUZA - AGRAVADO: REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A, Relator: Des. JOSÉ CLÁUDIO
NOGUEIRA CARNEIRO) (grifo nosso)

 
Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, tem
se posicionado neste sentido, conforme jurisprudência transcrita:

 

 
E ainda:  
 

 
 

 
 Pro
cess
o:

2003.002259-2

  EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DO BENEFÍCIO. REFORMA DA DECISÃO A QUO. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO DO RECURSO. I - Presentes os requisitos autorizadores
da concessão do benefício à justiça gratuita, impõe-se seu deferimento. II -
Conhecimento e provimento do Recurso. Relator: Des. Aderson Silvino
Publicação: 17/10/2003

P r
oc
es
so
:

2008.006049-5

  EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  NECESSIDADE DE S IMPLES DECLARAÇÃO.
COMPROVAÇÃO DA FALTA DE RECURSOS PARA ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIO QUE DEVE SER DEFERIDO,
SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA.
PRODUÇÃO DE PROVAS. ÔNUS DO AUTOR. INCISO I DO ART. 333
DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
Relator: Juiz Nilson Cavalcanti (Convocado)
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-DO REQUERIMENTO:
PELO EXPOSTO, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA que se digne DEFERIR O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA , onde ficou evidentemente comprovado que o
autor não tem condições de custear o processo. E, em caso de deferimento, que
seja seguido os autos seu trâmite processual, em especial, com a citação da
promovida. 
 
                                                              Termos em que
                                                              Pede e espera deferimento.

                        Campina Grande/PB, em 19 de dezembro de
2019.
 
 
 

Patrício Cândido Pereira
Advogado OAB/PB 13.863-B
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201

DECISÃO
Vistos etc.
1. Defiro a gratuidade (arts. 98 e ss, CPC).
2. Designe-se audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de perícia de acordo com a pauta desde
juízo (art. 334, CPC).
3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3°, CPC).
4. Cite-se e intime-se a parte ré (art. 334, parte final, CPC).
5. Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência
injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (art. 334, § 8º, CPC). As
partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir (art. 334, § 10, CPC).
6. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, CPC), terá início a
partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (art. 335, I, CPC).
7. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8. Defiro, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo Dr. Rodolpho Dantas
Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal do Juri. O perito deverá responder aos
quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de
assistente técnico. Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais), até 10 dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio n° 015/2014, firmado entre a
Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o representante do Ministério Público, haja a presença de incapaz.
9. Intimações e diligências necessárias.
Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.
Ingá, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE INGÁ/PB,
                                                        
 
 
PROCESSO: 0800814-03.2019.8.15.0201
 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ
 
AUTOR: IVANILDO FERREIRA DE LIMA
 
PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 
   
 
IVANILDO FERREIRA DE LIMA, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 
DOUTO JUIZ, no despacho contido no ID nº 27462851, nos tópicos 2 e 8, foi
determinada a PROVA PERICIAL, bem como, a nomeação do perito Dr. Rodolpho
Dantas.
 
Permissa Venia, temos a dizer a Vossa Excelência, que a presente demanda
versa sobre AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR MORTE do pai do autor da
demanda (SEVERINO FERREIRA DE LIMA), motivado por grave acidente de
transito, conforme será demonstrado na inicial.
 
Assim, a ação NÃO se trata de DPVAT por invalidez, mas sim, DPVAT por
MORTE. Sendo assim, inexiste pericia a ser realizada nos autos.
  
Assim, o autor/filho é o único beneficiário de seu PAI. 
  
Caso, Vossa Excelência, entenda necessário a realização de AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, EM NADA TEMOS A NOS OPOR, tendo em vista
que qualquer duvida a respeito da morte do PAI do autor, vitima de acidente de
trânsito, poderá ser esclarecida perante este Juízo.  
 
-DO PEDIDO:
Assim, desde já pleiteamos ao Douto Magistrado, que seja tornado sem efeito o
despacho contido no ID nº 27462851, no que tange a realização da pericia medica
, tendo em vista, tratar-se de ação de DPVAT POR MORTE.
 
E ainda, se assim for seu entendimento, que seja determinada audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para que a parte autora e testemunhas a serem
arroladas, sejam ouvidas, confirmando o petitório inicial, as quais serão levadas
a este juízo independentemente de intimação.
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Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

                                      Campina Grande/PB, 16 de março de 2020. 
 
 
   

                                                                      Patrício Cândido Pereira
                                                                      Advogado OAB/PB n° 13.863B
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

 
Assiste razão ao autor. Assim, torno sem efeito o despacho que determinou a realização de perícia.

Verificando, quanto ao mais, que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência

liminar do pedido, seria o caso de agendamento de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de

Processo Civil Brasileiro.

Contudo, tendo em vista a pandemia do Covid-19, nos termos do Ato Normat ivo Conjunto n.°

004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, assim como o inteiro teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020

do Conselho Nacional de Justiça, não se mostra viável a realização de tal audiência, sob pena de pôr em risco a saúde

dos jurisdicionados, advogados, serventuários e conciliador.  

Assim, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social do Poder Judiciário durante

o grave momento de crise, independente de audiência de conciliação,  determino a citação da parte ré para oferecer
contestação e/ou proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil;
Após, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, vindo-me, em seguida, finalmente,

conclusos para ulteriores deliberações.  

Todas as citações e intimações, se possível, devem ocorrer por meio eletrônico.

Cumpra-se. 

INGÁ, data e assinatura eletrônicas.

 
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá
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EXPEDIENTE DE CITAÇÃO 
 
Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)[parte SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - CNPJ: 09.248.608/0001-04 (REU)] CITADO para que, no
prazo de15 dias, apresente resposta...
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